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ANEXO I

Órgão: 52000 - Ministério da Defesa
Unidade: 52101 - Ministério da Defesa
ANEXO
PROGRAMA DE TRABALHO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
1029 Resposta aos Desastres e Reconstrução 50.000.000

AT I V I D A D E S
05 182 1029 20G3 Cooperação em Ações de Defesa Civil 50.000.000
05 182 1029 20G3 0101 Cooperação em Ações de Defesa Civil - Nacional (Crédito Extraordinário) 50.000.000

F 3 2 90 0 388 35.000.000
F 4 2 90 0 388 15.000.000

TOTAL - FISCAL 50.000.000
TOTAL - SEGURIDADE -
TOTAL - GERAL 50.000.000

Órgão: 53000 - Ministério da Integração Nacional
Unidade: 53101 - Ministério da Integração Nacional
ANEXO
PROGRAMA DE TRABALHO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
1027 Prevenção e Preparação para Desastres 120.000.000

AT I V I D A D E S
06 182 1027 8348 Apoio a Obras Preventivas de Desastres 120.000.000
06 182 1027 8348 0103 Apoio a Obras Preventivas de Desastres - Nacional (Crédito Extraordinário) 120.000.000

F 4 2 90 0 388 120.000.000
1029 Resposta aos Desastres e Reconstrução 330.000.000

AT I V I D A D E S
06 182 1029 22BO Ações de Defesa Civil 330.000.000
06 182 1029 22BO 0103 Ações de Defesa Civil - Nacional (Crédito Extraordinário) 330.000.000

F 3 2 90 0 388 210.000.000
F 4 2 90 0 388 120.000.000

TOTAL - FISCAL 450.000.000
TOTAL - SEGURIDADE -
TOTAL - GERAL 450.000.000

LEI No 12.519, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2011

Institui o Dia Nacional de Zumbi e da
Consciência Negra.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É instituído o Dia Nacional de Zumbi e da Cons-
ciência Negra, a ser comemorado, anualmente, no dia 20 de no-
vembro, data do falecimento do líder negro Zumbi dos Palmares.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de novembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Mário Lisbôa Theodoro

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No- 7.604, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2011

Altera o Decreto nº 7.567, de 15 de se-
tembro de 2011, que regulamenta os arts. 5º
e 6º da Medida Provisória nº 540, de 2 de
agosto de 2011, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nos arts. 5º e 6º da Medida Provisória nº 540, de 2 de
agosto de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 7.567, de 15 de setembro de 2011, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2o .....................................................................................

§ 1o ..........................................................................................
..........................................................................................................

III - ..........................................................................................
.........................................................................................................

b) realização de investimentos em atividades de inovação, de
pesquisa e de desenvolvimento tecnológico de produto e processo
no País, correspondentes a pelo menos meio por cento da receita
bruta total de venda de bens e serviços, excluídos os impostos e
contribuições incidentes sobre a venda a serem comprovados até
a data referida no caput; e

c) realização de pelo menos seis das seguintes atividades, no
País, pela empresa beneficiária, por empresa por ela contratada
para esse objetivo específico ou, ainda, por fornecedora da em-
presa beneficiária, em pelo menos oitenta por cento de sua pro-
dução de veículos referidos no Anexo I:

..........................................................................................................

§ 6º Para os fins do disposto na alínea "b" do inciso III do §
1º, o cômputo das despesas com as atividades de inovação, pes-
quisa e desenvolvimento tecnológico será realizado de acordo
com o estabelecido em ato do Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação.

§ 7º Até 30 de junho de 2012, as empresas habilitadas que
comercializem produtos originários de industrialização sob en-
comenda a outra empresa habilitada poderão utilizar, para fins de
cumprimento do disposto na alínea "a" do inciso III do § 1º, o
percentual de conteúdo regional da empresa contratada, incluindo
os veículos produzidos sob encomenda.

§ 8º No caso de montagem de carroçaria ou de carroçaria e
cabina sobre chassis, de que resulte produto classificado nos
códigos 8704.2, 8704.3 ou 8704.90.00 da TIPI, a redução de que
trata o caput poderá ser usufruída pela empresa que execute a
operação, independentemente de habilitação e de atendimento aos
requisitos de que trata o inciso III do § 1o, desde que a empresa
fabricante do chassis tenha, quanto a este produto, usufruído da
redução do IPI nos termos deste Decreto." (NR)

"Art. 3o ...................................................................................

§ 1o O disposto no caput aplica-se:
..........................................................................................................

IV - somente às importações de produtos da mesma marca de
veículos fabricados pela empresa habilitada.

§ 2º No caso de importações realizadas por conta e ordem de
empresa habilitada, a redução de alíquota do IPI aplica-se na
saída de estabelecimento equiparado a industrial por força do art.
13 da Lei nº 11.281, de 20 de fevereiro de 2006." (NR)

"Art. 4o Ficam habilitadas provisoriamente, até 1º de fe-
vereiro de 2012, todas as empresas que, no País, fabricam pro-
dutos referidos no Anexo I ou contratam a sua industrialização
sob encomenda.

Parágrafo único. A empresa habilitada nos termos do caput
somente poderá usufruir a redução de alíquotas do IPI se atendidos
os requisitos de que tratam as alíneas "a" e "c" do inciso III do § 1º
do art. 2º, e se estiver em situação de regularidade fiscal." (NR)

"Art. 5o .....................................................................................

§ 1o ...........................................................................................
..........................................................................................................

IV - será declarada por meio de ato do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

§ 2o Os beneficiários da habilitação provisória de que trata o
art. 4o deverão requerer ao Ministério do Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior a habilitação definitiva até 16 de
janeiro de 2012.
.............................................................................................." (NR)

"Art. 10. ...................................................................................

Parágrafo único. O disposto no caput alcança apenas os
destaques "Ex" expressamente listados no Anexo V." (NR)

"Art. 16. Este Decreto entra em vigor:

I - na data de sua publicação, quanto aos arts. 10, 14 e 15; e

II - a partir de 16 de dezembro de 2011, quanto aos demais
artigos." (NR)

Art. 2º O Decreto nº 7.567, de 2011, passa a vigorar acres-
cido do seguinte dispositivo:

"Art. 3º-A. A redução da alíquota do IPI aplica-se aos produtos
de que trata o Anexo I, quando importados ao amparo do acordo
promulgado pelo Decreto nº 6.518, de 30 de julho de 2008.

§ 1º O disposto no caput aplica-se:

I - no desembaraço aduaneiro e na saída do estabelecimento
importador; e

II - aos produtos que atendam às respectivas exigências do
acordo referido no caput.

§ 2º No caso de as importações referidas no caput serem
realizadas por conta e ordem, a redução de alíquota do IPI aplica-
se inclusive na saída de estabelecimento equiparado a industrial
por força do art. 13 da Lei nº 11.281, de 2006." (NR)

Art. 3º Os Anexos I a VI ao Decreto nº 7.567, de 2011,
passam a vigorar com a redação constante dos Anexos I a VI a este
Decreto.

Art. 4º O Anexo V ao Decreto nº 6.890, de 29 de junho de
2009, passa a vigorar com a redação constante do Anexo VII a este
Decreto.

Art. 5º Ficam fixadas em zero as alíquotas do IPI incidentes
sobre os produtos classificados nos códigos 8704.10.10 e 8704.10.90
da TIPI.

Art. 6º Os requerimentos de habilitação definitiva de que
trata o § 2º do art. 5º do Decreto nº 7.567, de 2011, se realizados até
15 de dezembro de 2011, serão considerados a partir de 16 de de-
zembro de 2011.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de novembro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
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